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LEI Nº 1371, de 16 de março de 2017.
Concede o título de Cidadão Emérito ao Senhor Lucildo Ahlert.
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
Art.1° É concedido o título de “Cidadão Emérito” ao Sr. Lucildo Ahlert, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Westfália. 
        
Art. 2º O título será concedido ao homenageado em sessão solene no dia do aniversário do município, 24 de março de 2017, oportunidade em que o homenageado receberá o certificado alusivo ao título.
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de março de 2017.
Otávio Landmeier
Prefeito
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